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DECRETO NO 470zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

de 11 de Junho de 1987.

Dispõe sobre antecipação de

ção de feriado municipal.

comemorazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o DOUTOR AGE NO R PAVAN, Prefeito Munici

paI de Pradópolis, Estado de são Paulo, usando das atribuições que

lhe são conferidas por lei e, de acordo com a autorização menciona

da no parágrafo único do artigo 20 da Lei Municipal nQ 680, de 23

de Maio de 1986,

DECRETA:

Art. lQ = O feriado municipal consagrado

a ·CORPUS CHRISTI·, dia 18 de Junho de 1987, será comemorado anteci

padamente, na segunda-feira, dia 15 de Junho de 1987.

Art. 2Q = Este decreto entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADOPOLIS,


